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Comissão de Constituição, Justiça, Educação, Saúde, Ação Social e Meio Ambiente

JUSTIFICATIVA DE VETO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 078/2018

VETO nº 001/2019

Autor: Poder Executivo
Ementa: ALTERA O PARÁGRAFO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.319/2012,  ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.855/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PARECER Nº 001/19.

Relator: Vereador Luiz Presente - MDB.

Relatório:

                          A Comissão de Constituição, Justiça, Educação, Saúde, Ação Social e Meio Ambiente recebeu do Presidente da Câmara Municipal, através do Ofício nº 019/2019 de 15 de janeiro de 2019 e anexos, encaminhado pelo Poder Executivo Municipal, a Justificativa de Veto, originado do Projeto de Lei nº 078/2018, de iniciativa do Poder Legislativo, reencaminhado para apreciação da Câmara Municipal em 15 de janeiro de 2019.
                       O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão de Constituição, Justiça, Educação, Saúde, Ação Social e Meio Ambiente, tendo recebido parecer Favorável, sendo posteriormente encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 73 do Regimento Interno desta Casa de Leis. O Presidente e o Relator desta Comissão analisaram e deliberaram por exarar o Parecer Favorável ao referido Projeto, porém, ao analisar melhor o mesmo, este Vereador se manifestou FAVORÁVEL.
                         Em o fazendo, este Vereador verificou que o referido Projeto de Lei, contraria as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame NÃO está em condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

VOTO
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do VETO do Senhor Prefeito Municipal, Nei Pereira dos Santos.

Votaram a favor do Parecer e pela aprovação do VETO

O Relator Vereador Luiz Presente
O Presidente Vereador Fabiano Santos da Silva
A Secretária Sandra de Ávila.

É O PARECER.

Sala das Comissões, 15 de julho de 2019.

Membros:
___________________________________
Vereador Fabiano Santos da Silva, MDB.

Presidente
__________________________________
Vereador Luiz Presente, MDB.

Relator
____________________________________
Vereadora Sandra de Ávila, Progressistas.

Secretária

